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PORTARIA N.° 746/2017 

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
W  laps   EM  151 Q.J tr 	Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 

Ftl= 	
base na Lei Municipal 10/92 e, considerando o 
relatório final da Sindicância Administrativa, 
instaurada pela Portaria n.° 402/2017; 

RESOLVE 

10 - INSTAURAR processo administrativo em face 
das servidoras Rosimeiry Garcia Correia de Miranda, Diana Mitiko  Aida  Quirino e 
Eliane Miranda da Silva. 

2° - NOMEAR os servidores Marli  Gonzalez  de 
Souza, R.G. n.° 34228698, Maria Aparecida de Melo Klockner, R.G. n.° 
50836606 e Alexandra Silva de Oliveira, RG n° 86696630, sob a presidência do 
primeiro, que deverão ser compromissados na forma da Lei. 

3° - Revogando as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarandi, 13 de dezembro de 2017. 

Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 
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